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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO

 
 

 
 

 
 
 
 
 
    PROCESSO n. 31737-86.2020 – Seção A 
 
 
 

 
Já devidamente qualificado, nos autos da ação proposta contra CIA EXCELSIOR, respeitosamente, perante este

Douto Juízo, informar que concorda com os valores depositados em juízo e requerer a expedição de dois

alvarás distintos, conforme segue abaixo:
 

•         ALVARÁ JUDICIAL EM NOME DA PARTE AUTORA, no valor de R$ 3.721,88 (três mil, setecentos e vinte

e um reais e oitenta e oito centavos), conforme sentença e guia de pagamento;

 

 

•         ALVARÁ DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM NOME DE SEU PATRONO EWERSON VILAR DE

LIMA – OAB/PE 28.570, no valor de R$ 2.126,79 (dois mil, cento e vinte e seis reais e setenta e nove

centavos). Sendo R$ 1.595,09 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e nove centavos) referentes aos

honorários contratuais (ID. 64748767), e R$ 531,70 (quinhentos e trinta e um reais e setenta centavos)

referentes aos honorários sucumbenciais.

 

 
                            Pede Deferimento.
 
                            Recife, 11 de dezembro de 2020.
 
 
 
 
 
                                   EWERSON VILAR DE LIMA

                                   Advogado – OAB/PE 28.570
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